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REQUERIMENTO N" 49/2017 2 O m. 2017

TOCO BAGGIO - PSDB E VEREADOREã^XiailXO
ASSINADOS, com assento nesta Casa, com fulcro nos Artigos 118 e 121 do Regimento Interno,
no cumprimento do dever, requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo.
Senhor Adherbal Vieira da Silva, Relações Institucionais da Concessionária Rota do Oeste, com
cópia ao Exmo. Senhor Ari Lafln, Prefeito Municipal e a Exma. Senhora Ana Carolina Farias.
Diretora - Presidente da Concessionária Rota do Oeste, requerendo a realização da
padronização da sinalização da BR 163, conforme determinações do Manual Brasileiro de
Sinalização de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em ambos os
sentidos do perímetro urbano da BR 163, no Município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que Sorriso é a Capital Nacional do Agronegócio, assim sendo, a
mesma necessita fornecer informações corretas, claras e padronizadas nas sinalizações, (placas
de retorno em ambos os sentidos, distâncias entre cidades vizinhas, informação de trevos a
quantos metros, informações de acessos laterais, etc...) aos usuários da via.

Considerando que, situações deste tipo constituem-se em fatos imprevistos para
quem está dirigindo ao longo da rodovia, em condições de velocidade relativamente constantes.

Considerando que tem como objetivo aperfeiçoar os dispositivos e suas normas de
utilização, para se obter uma sinalização padronizada capaz de advertir os motoristas,
canalizando o fluxo de tráfego com segurança e eficácia.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 16 de março de 2017.
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